PORTARIA Nº 1526, de 13 de agosto de 2010.

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO SUDOESTE DA BAHIA – UESB, no uso de suas atribuições legais, na forma estabelecida pela Lei Estadual nº 7.176, de 10/09/97, 

- considerando que, quando da divulgação das decisões dos recursos aos gabaritos da prova objetiva, referente ao Edital nº 044/2010, publicado no Diário Oficial do Estado de 08-09 de maio de 2010, para o cargo Analista Universitário-Administrativo/Acadêmica, com base na relação oriunda da empresa Concepção Consultoria Técnica, responsável pela elaboração e correção das provas, foi atribuído resultado equivocado relativamente à questão n º 26, na decisão do recurso interposto pelo candidato Daniel Cardoso Alves, 

RESOLVE:

Artigo 1º - ALTERAR o procedimento indicado, nos seguintes termos: onde se lê “GABARITO MANTIDO”; leia-se “QUESTÃO ANULADA”.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO ROBERTO PINTO SANTOS

REITOR 

